
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO   COMANDO   GERAL  

SEGUNDA-FEIRA - RECIFE, 05 DE ABRIL DE 2021 - SUNOR Nº G 1.0.00.027
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SUPLEMENTO NORMATIVO

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte:

1ª P A R T E

I – Leis e Decretos
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Normas Internas

1.0.0.   PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL 

Nº 435, de 18 MAR 2021.

EMENTA:  Aprova a canção do 5º Batalhão de Polícia Militar- 5º BPM e dá
outras providências.

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101,
Inciso I do Decreto 17.589 de 16 de junho de 1964 (Regulamento Geral da PMPE);

Considerando  a  necessidade  de  enaltecer  os  valores  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco, através de suas tradições;

Considerando  a  proposta  apresentada  pelo  Comando  do  5º  BPM -  Batalhão
Governador Nilo Coelho, de criação da Canção da OME,

R E S O L V E:

Art. 1º  Aprovar a canção do 5º BPM, tendo letra e música do 3º Sargento PM Vital
Rocha Pepe Filho Arranjo e arranjo do Cabo PM Eudes de Oliveira Santos.

Art. 2º  A referida canção deverá ser executada em reuniões e solenidades daquela
OME, ou em outras ocasiões autorizadas por este Comando Geral.

Art.  3º  A letra  da  canção  do  5º  BPM é  a  constante  no  anexo  I  e  a  partitura  a
constante no anexo II.

Art.  4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  Vanildo  N de A
Maranhão Neto - Cel PM - Comandante Geral
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Anexo I

Canção do 5º BPM

Letra e Música: 3º Sargento PM Vital Rocha Pepe Filho
Arranjo: Cabo PM Eudes de Oliveira Santos

Há uma tropa de heróis, na capital do sertão,
valorosos combatentes, bravos soldados, do 5º Batalhão.

Estão sempre a patrulhar, a sociedade defender,
mesmo com o risco a própria vida, a ordem social irão manter.

Avante nobres guerreiros, do Batalhão Governador Nilo Coelho,
nos umbrais da história, remontarão tua vida de glória.

2X

São um exemplo a seguir, tem ilibada moral,
ensinar o bom caminho, na juventude, desperta o ideal.

A luz irá resplandecer, a escuridão dissipará,
são o baluarte sertanejo, orgulho da Policia Militar.

Avante nobres guerreiros, do Batalhão Governador Nilo Coelho,
nos umbrais da história, remontarão tua vida de glória.

2X

Vivem pelo bem servir, zelo e dedicação,
não dormita um instante, a sentinela avançada do sertão.

Impávidos enfrentarão, a maldade sem esmorecer,
mesmo na escuridão da noite,

o sol trará um novo amanhecer.

Avante nobres guerreiros, do Batalhão Governador Nilo Coelho,
nos umbrais da história, remontarão tua vida de glória.

2X
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Anexo II
Partitura da Canção do 5º BPM
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(SEI n° 3900032511.000304/2021-26/Nota n° 12381018)
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3ª P A R T E

III – Normas Externas

(Sem Alteração)


